
07/10/2019

Número: 0802616-45.2019.8.20.5100 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 2ª Vara da Comarca de Assu 

 Última distribuição : 26/08/2019 

 Valor da causa: R$ 998,80 

 Processo referência: 0101125-48.2015.8.20.010 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALDENOR PEDRO DA FONSECA (AUTOR) KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

48135
798

26/08/2019 10:17 Petição Inicial Petição Inicial

48136
889

26/08/2019 10:17 INICIAL Ato Administrativo

48136
896

26/08/2019 10:17 CONTESTAÇÃO Documento de Comprovação

48136
900

26/08/2019 10:17 SENTENÇA Documento de Comprovação

48136
906

26/08/2019 10:17 Execução - ALDENOR Documento de Comprovação

48136
909

26/08/2019 10:17 Execução - Cloves Documento de Comprovação

48136
911

26/08/2019 10:17 SUBSTABELECIMENTO Documento de Comprovação

48136
915

26/08/2019 10:17 ALDENOR PEDRO DA FONSECA Documento de Comprovação

48136
916

26/08/2019 10:17 PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO DE POBREZA Documento de Comprovação

48136
918

26/08/2019 10:17 DOCUMENTOS PESSOAIS Documento de Comprovação

48138
342

26/08/2019 10:31 Petição Petição

48840
701

13/09/2019 13:51 Despacho Despacho



 

Em anexo.
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  1 

ASSU & ADVOGADOS ASSOCIADOS  

Kelly Maria Medeiros do Nascimento  

Wamberto Balbino Sales  

           Rua Doutor Luis Carlos, 275, Dom Elizeu  

Assú – Rio Grande do Norte  

Tel.: (84) 9.9991-1313  

 
EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE ASSU, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.  

  

  

- -JUSTIÇA 

GRATUITA-  

  

  

Processo: 0101125-48.2015.8.20.0100  

Exequente: Aldenor Pedro da Fonseca  

Executada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A  

  

  

  

EXECUÇAO DE SENTENÇA   

  

  

  

  

Aldenor Pedro da Fonseca, devidamente qualificado nos autos do  

processo em epígrafe, vem perante Vossa Excelência, por intermédio de seu bastante 

procurador que esta subscreve, ajuizar a presente EXECUÇÃO DA SENTENÇA, 

expondo e ao final requerendo o seguinte:  

  

  

- DA 

SENTENÇA:  

  

O exequente ajuizou uma ação de cobrança de Seguro DPVAT por  

invalidez, em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, junto 

a este Douto Juízo, sendo a mesma julgada procedente, condenando a executada ao 

pagamento de R$  843,75 (Oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), 

devidamente corrigido desde a data do sinistro até o efetivo pagamento, aplicando juros 

de mora mensal (1% a.m) a partir da citação, além de honorários advocatícios, estes 

num percentual de 10% (Dez por cento).  
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Cálculo de atualização monetária  

 
  

  

Dados  básicos informados para cálculo  

Descrição do cálculo  
   

Valor Nominal  R$ 843,75  

Indexador e metodologia de cálculo  INPC-IBGE - Calculado pro-rata die.  

Período da correção  28/11/2012 a 1/7/2019  

Taxa de juros (%)  
1 % a.m. simples  

Período dos juros  27/7/2015 a 22/8/2019  

Honorários (%)  10 %  

  

 Dados calculados   

Fator de correção do período  2406 dias   1,449891  

Percentual correspondente  2406 dias   44,989095 %  

Valor corrigido para 1/7/2019  (=)   R$ 1.223,35  

Juros(1487 dias-49,56667%)  (+)   R$ 606,37  

Sub Total  (=)   R$ 1.829,72  

Honorários (10%)  (+)   R$ 182,97  

Valor total  (=)   R$ 2.012,69  

  
   

    

  

- DO 

CUMPRIME

NTO DA 

SENTENÇA:  

  

      O Art. 520, do CPC, determina o seguinte:  
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“ . O cumprimento provisório da sentença impugnada por recurso  

desprovido de efeito suspensivo será realizado da mesma forma que o cumprimento 

definitivo, sujeitando-se ao seguinte regime:  

      (...)-   

§ 2o A multa e os honorários a que se refere o § 1o do art. 523 são  

devidos no cumprimento provisório de sentença condenatória ao pagamento de quantia 

certa.   

§ 3o Se o executado comparecer tempestivamente e depositar o valor,  

com a finalidade de isentar-se da multa, o ato não será havido como incompatível com 

o recurso por ele interposto.”   

- DO 

ARBITRAM

ENTO DE 

HONORÁRI

OS NA FASE  

EXECUTÓRIA  

  

Deve ser observado que a parte executada teve sua oportunidade de  

depositar os valores determinados na sentença, ou, impugnar, mas quedou-se inerte, data 

vênia, devendo ser arbitrados os honorários na fase executória.  

  

O fato é que, visando corrigir esse grave equívoco legislativo e  

interpretativo, o NCPC enfatizou em dois dispositivos a necessidade de fixação de 

honorários de forma isonômica para as demandas, independentemente de sua natureza 

ou resultado:  

  

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao  

advogado vencedor.  

(...)  

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de  

vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não 

sendo possível mensurá-lo,sobre o valor atualizado da causa, atendidos:  I – o grau de 

zelo do profissional;  

  

II – o lugar de prestação do serviço;  

  

III – a natureza e a importância da causa;  
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IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu  

serviço.  

  

(…)  

§ 6º Os limites e critérios previstos nos §§ 2º e 3º aplicam-se  

independentemente de qual seja o conteúdo da decisão, inclusive aos casos de 

improcedência ou de sentença sem resolução de mérito.  

  

Execução provisória – O art. 520, §2º do CPC/15 sepulta o  

entendimento do STJ, à luz do CPC/73 de descabimento de honorários sucumbenciais 

em execução provisória (REsp 1291736/PR, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Corte 

Especial, julgado em 20/11/2013)  

  

No âmbito do cumprimento de sentença, além dos honorários fixados  

no processo de conhecimento, o parágrafo 1º do artigo 523, quando não houver o 

pagamento voluntário pelo devedor no prazo de 15 dias, pré-fixa expressamente o 

montante de 10% de multa, acrescido de mais 10% de honorários de advogado.  

  

Tal disposição aplica-se igualmente no procedimento do cumprimento  

provisório de sentença (artigos 520, parágrafo 2º, e 527).  

Diante de todos os argumentos antes citados, pode-se asseverar a  

obrigatoriedade de fixação de honorários advocatícios nesta fase satisfativa do direito 

tutelado judicialmente.  

    

- DO REQUERIMENTO  

  

  

Pelo Exposto, requer V. Exa., seja intimada a executada para cumprir o  

dispositivo condenatório, efetuando o pagamento da dívida no valor de R$ 2.012,69 

(Dois mil, e doze reais e sessenta e nove centavos) , no prazo legal, ou, nomear bens a 

penhora, requerendo ainda o seguinte:  

1. O cumprimento da sentença na forma do Artigo 523 do Código de 

Processo Civil;  

2. A intimação das Executadas, por meio de seus advogados 

constituídos nos autos (art. 513, §2º, I, do Código de Processo Civil), 

para que paguem, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor devidamente 

corrigido de R$ 2.012,69, requerendo ainda o seguinte;  

3. Seja intimada a devedora para pagar os valores no prazo, não  

ocorrendo seja efetuado a penhora;  

4. Em não ocorrendo o pagamento voluntário, no prazo de 15 dias,  
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requer-se, desde já, acréscimo de multa de 10% e, também, honorários de sucumbência 

de 10% a 20%, na forma do art. 523, §1º, CPC, bem como, que seja realizada penhora 

online nas contas bancárias em nome da Executada, para satisfação total do crédito (art. 

523, §3º, CPC).  

5. Por derradeiro, requer os benefícios da Justiça Gratuita, pelo  

exequente ser pobre na forma da Lei;  

  

Dá-se ao valor da causa, a quantia de 2.012,69  Nestes 

Termos.  

  

Pede e Espera Deferimento.  

  

São Miguel– RN, aos 22 de agosto de 2019.   

  

  

Bela. Kelly Maria Medeiros do Nascimento -OAB/RN 

7.469-  
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ASSU & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

Wamberto Balbino Sales 

      Rua Doutor Luis Carlos, 275, Dom Elizeu 

Assú – Rio Grande do Norte 

Tel.: (84) 9.9991-1313 

EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

ÚNICA DA COMARCA DE ASSU, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 

 

-         -JUSTIÇA GRATUITA- 

 

 

Processo: 0101125-48.2015.8.20.010 

Exequente: Aldenor Pedro da Fonseca 

Executada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 

 

 

 

EXECUÇAO DE SENTENÇA  

 

 

 

 

Aldenor Pedro da Fonseca, devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, vem perante Vossa Excelência, por intermédio de seu bastante 

procurador que esta subscreve, ajuizar a presente EXECUÇÃO DA SENTENÇA, 

expondo e ao final requerendo o seguinte: 

 

 

- DA SENTENÇA: 

 

O exequente ajuizou uma ação de cobrança de Seguro DPVAT por 

invalidez, em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, junto 

a este Douto Juízo, sendo a mesma julgada procedente, condenando a executada ao 

pagamento de R$  843,75 (Oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco 

centavos), devidamente corrigido desde a data do sinistro até o efetivo pagamento, 

aplicando juros de mora mensal (1% a.m) a partir da citação, além de honorários 

advocatícios, estes num percentual de 10% (Dez por cento). 

 

Cálculo de atualização monetária 
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 843,75 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 28/11/2012 a 1/7/2019 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 27/7/2015 a 22/8/2019 

Honorários (%) 10 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 2406 dias 1,449891 

Percentual correspondente 2406 dias 44,989095 % 

Valor corrigido para 1/7/2019 (=) R$ 1.223,35 

Juros(1487 dias-49,56667%) (+) R$ 606,37 

Sub Total (=) R$ 1.829,72 

Honorários (10%) (+) R$ 182,97 

Valor total (=) R$ 2.012,69 

 
 

 
 

 

- DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA: 

 

   O Art. 520, do CPC, determina o seguinte: 

“ . O cumprimento provisório da sentença impugnada por recurso 

desprovido de efeito suspensivo será realizado da mesma forma que o cumprimento 

definitivo, sujeitando-se ao seguinte regime: 

   (...)-  

§ 2o A multa e os honorários a que se refere o § 1o do art. 523 são 

devidos no cumprimento provisório de sentença condenatória ao pagamento de quantia 

certa.  

§ 3o Se o executado comparecer tempestivamente e depositar o valor, 

com a finalidade de isentar-se da multa, o ato não será havido como incompatível com 

o recurso por ele interposto.”  

 - DO ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS NA FASE 

EXECUTÓRIA 
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Deve ser observado que a parte executada teve sua oportunidade de 

depositar os valores determinados na sentença, ou, impugnar, mas quedou-se inerte, 

data vênia, devendo ser arbitrados os honorários na fase executória. 

 

O fato é que, visando corrigir esse grave equívoco legislativo e 

interpretativo, o NCPC enfatizou em dois dispositivos a necessidade de fixação de 

honorários de forma isonômica para as demandas, independentemente de sua natureza 

ou resultado: 

 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 

advogado vencedor. 

(...) 

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de 

vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não 

sendo possível mensurá-lo,sobre o valor atualizado da causa, atendidos:  

I – o grau de zelo do profissional; 

 

II – o lugar de prestação do serviço; 

 

III – a natureza e a importância da causa; 

 

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 

serviço. 

 

(…) 

§ 6º Os limites e critérios previstos nos §§ 2º e 3º aplicam-se 

independentemente de qual seja o conteúdo da decisão, inclusive aos casos de 

improcedência ou de sentença sem resolução de mérito. 

 

Execução provisória – O art. 520, §2º do CPC/15 sepulta o 

entendimento do STJ, à luz do CPC/73 de descabimento de honorários sucumbenciais 

em execução provisória (REsp 1291736/PR, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Corte 

Especial, julgado em 20/11/2013) 

 

No âmbito do cumprimento de sentença, além dos honorários fixados 

no processo de conhecimento, o parágrafo 1º do artigo 523, quando não houver o 

pagamento voluntário pelo devedor no prazo de 15 dias, pré-fixa expressamente o 

montante de 10% de multa, acrescido de mais 10% de honorários de advogado. 
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Tal disposição aplica-se igualmente no procedimento do cumprimento 

provisório de sentença (artigos 520, parágrafo 2º, e 527). 

Diante de todos os argumentos antes citados, pode-se asseverar a 

obrigatoriedade de fixação de honorários advocatícios nesta fase satisfativa do direito 

tutelado judicialmente. 

   

- DO REQUERIMENTO 

 

 

Pelo Exposto, requer V. Exa., seja intimada a executada para cumprir o 

dispositivo condenatório, efetuando o pagamento da dívida no valor de R$ 2.012,69 

(Dois mil, e doze reais e sessenta e nove centavos) , no prazo legal, ou, nomear bens a 

penhora, requerendo ainda o seguinte: 

1. O cumprimento da sentença na forma do Artigo 523 do Código de 

Processo Civil; 

2. A intimação das Executadas, por meio de seus advogados constituídos nos autos 

(art. 513, §2º, I, do Código de Processo Civil), para que paguem, no prazo de 15 

(quinze) dias, o valor devidamente corrigido de R$ 2.012,69, requerendo ainda 

o seguinte; 

3. Seja intimada a devedora para pagar os valores no prazo, não 

ocorrendo seja efetuado a penhora; 

4. Em não ocorrendo o pagamento voluntário, no prazo de 15 dias, 

requer-se, desde já, acréscimo de multa de 10% e, também, honorários de 

sucumbência de 10% a 20%, na forma do art. 523, §1º, CPC, bem como, que seja 

realizada penhora online nas contas bancárias em nome da Executada, para satisfação 

total do crédito (art. 523, §3º, CPC). 

5. Por derradeiro, requer os benefícios da Justiça Gratuita, pelo 

exequente ser pobre na forma da Lei; 

 

Dá-se ao valor da causa, a quantia de 2.012,69  

Nestes Termos. 

 

Pede e Espera Deferimento. 

 

São Miguel– RN, aos 22 de agosto de 2019.  

 

 

Bela. Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

-OAB/RN 7.469- 
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                                                         BALBINOS CONSULTORIA JURÍDICA 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento – OAB/RN 7.469 

Rua Doutor Luís Carlos,275Dom Elizeu, Assú – RN. 

Tel.: (84) 9.9866-3110/9.9600-9440/9.8798-5999/9.9400-9624 

balbinosassuescritorio@hotmail.com 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA___ VARA 

CIVEL COMARCA DE ASSU/RN. 

 

 

 

 

 

PROCESSO  0101125-48.2015.8.20.0100 

 

EXEEQUENTE: ALDENOR PEDRO DA FONSECA  

 

EXECUTADA: SEGURADORA LIDER. 

 

EXECUÇAO DE SENTENÇA: 

 

 

  DOUTO JULGADOR,  

 

 

 

 

  ALDENOR PEDRO DA FONSECA, já devidamente qualificado (a) nos autos do 

processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA – Complemento do Seguro DPVAT que promove 

em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. , por intermédio de sua 

bastante procuradora que esta subscreve, vem perante Vossa Excelência, ajuizar a presente  

EXECUÇÃO DA SENTENÇA, expondo e ao final requerendo o seguinte: 

 

DA SENTENÇA: 

 

 

O (A) Exeqüente ajuizou Ação de cobrança de Seguro DPVAT por Invalidez, 

contra a seguradora acima citada, junto a este Douto Juízo, a qual reportava  sobre  ter sido vitima de 

acidente de transito, onde narrava que o sinistro teria ocorrido no dia 28/11/2012,  onde apresentou 

boletim de ocorrência, lavrado por policiais rodoviários federais,  ver documento de fls., 10/14. 

 

A parte requerente informou ao escritório que patrocinou sua defesa reportando 

que sua invalidez teria ocorrido - “ POLITRAUMATISMO”  com debilidade localizada no  

“OMBRO  DIREITO”, tendo a demanda sido ajuizada nesse sentido. 

 

Constata-se que o autor  fora submetida a prova pericial,  tendo o Douto Perito, 

reportado a invalidez, afirmando que o requerente era portador de  debilidade no  “ OMBRO 

DIREITO” em 25% (vinte e cinco por cento), conforme  prova pericial firmada nos termos do art. 31, 

II da Lei 11.945/2009, ver fls, 72/75. 
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A parte requerida instada a se manifestar sobre a prova retro citada,  apresenta   

reposta  vr fls., 78/79, concluindo  até mesmo quanto aos valores a ser indenizado o requerente. 

 

Ultrapassada a fase de manifestação das partes litigantes sobre a prova pericial,  

processo foi sentenciado, ver fls., 97/99, onde a parte requerida fora condenada a indenizar o autor no 

valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos),  onde a invalidez  

reportada na demanda foi aquela descrita no laudo pericial, retro citado. 

 

No prazo legal, a parte requerida recorreu a decisão tendo os autos após 

apresentação da contra razoes subido a esfera superior, ver fls., 102/107. 

 

Observa-se que no TJ/RN, fora julgado apelação manejada pela recorrida, tendo 

sido mantida a sentença em todos os termos, visto que, não restou provado o pagamento referente a 

invalidez devidamente analisada  o Juiz “ a quo”. Ver acordão fls., 108/110. 

 

Com o retorno dos autos a este Douto Juizo, indevidamente, a executada apresenta  

“Contestação” , absolutamente, indevida mesmo porque, a via escolhida pela parte é indevida. 

 

Contata-se ainda no “procedimento!, realizado pela executada teria ainda juntado 

copia de uma outra  demanda judicial, desta feita patrocinada pelo advogado Bel. Pedro Emanoel 

Domingos Leite, onde naquela lide,  tinha como objeto indenização referente a  “TRAUMATISMO 

RANIO  ENCEFALICO” conforme  documento de fls., 118/122 verso. 

 

Resta induvidoso que a invalidez  pleiteada pelo exequente naquela demanda foi 

uma e a que trata este processo é outra. Todavia,  como se não bastasse esse fato, não fora aportado 

nos autos, como bem reportou o Desembargador  Virgilio Macedo Jr.,  nos autos da apelação nº 

2017.005706-3, que reportou o seguinte: 

 

“ De fato , em consulta ao Sistema de Automação do Judiciário-SAJ, 

observo a existência de outro processo  envolvendo as mesmas partes, conduto, a parte 

apelante, não trouxe aos autos prova de que o pedido e as causa de pedir são os 

mesmos, não sendo possível identificar  se a outra demanda trata do mesmo acidente 

ou mesma lesão,  que ensejaria o pagamento indenizatório.     

Em vista do exposto, conheço e nego provimento ao apelo mantendo a 

sentença em todos os fundamentos. “  

 

Observa-se que mesmo a executada tenha apresentado recibo que trata sobre 

pagamento, ver fls.,( 123 verso). No entanto, o mesmo refere-se a outra invalidez, aquela mesmo  que 

se refere ao ( TCE). 

 

Torna-se ainda oportuno ressaltar que a presente demanda orbita em relação a outra 

invalidez, sendo que, em momento algum a executada apresentou documentos, comprovantes que 

tenha pago a indenização a que faz jus a parte requerente. 

 

DA ATUALIZAÇÃO DO VALOR DEVIDO: 
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De acordo com os valores destacados no decisum, chegamos ao seguinte valor: 

 

Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 843,75 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 28/11/2012 a 30/7/2019 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 8/6/2015 a 30/7/2019 

Honorários (%) 10 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 2435 dias 1,451247 

Percentual correspondente 2435 dias 45,124726 % 

Valor corrigido para 30/7/2019 (=) R$ 1.224,49 

Juros(1513 dias-50,43333%) (+) R$ 617,55 

Sub Total (=) R$ 1.842,04 

Honorários (10%) (+) R$ 184,20 

Valor total (=) R$ 2.026,24 

 

 

 

 

-DO ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS NA FASE EXECUTÓRIA 

 

Deve ser observado que a parte executada já teve sua oportunidade de depositar os 

valores determinados na sentença, ou, impugnar, mas quedou-se inerte, data vênia, devendo ser 

arbitrados os honorários na fase executória. 

 

O fato é que, visando corrigir esse grave equívoco legislativo e interpretativo, o 

NCPC enfatizou em dois dispositivos a necessidade de fixação de honorários de forma isonômica para 

as demandas, independentemente de sua natureza ou resultado: 

 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado vencedor. 

(...) 

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor 

da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,sobre o valor 

atualizado da causa, atendidos:  

I – o grau de zelo do profissional; 

 

II – o lugar de prestação do serviço; 

 

III – a natureza e a importância da causa; 
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IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

 

 

(…) 

§ 6º Os limites e critérios previstos nos §§ 2º e 3º aplicam-se independentemente de qual seja o 

conteúdo da decisão, inclusive aos casos de improcedência ou de sentença sem resolução de mérito. 

 

 

Execução provisória – O art. 520, §2º do CPC/15 sepulta o entendimento do STJ, à 

luz do CPC/73 de descabimento de honorários sucumbenciais em execução provisória (REsp 

1291736/PR, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial, julgado em 20/11/2013) 

 

No âmbito do cumprimento de sentença, além dos honorários fixados no processo 

de conhecimento, o parágrafo 1º do artigo 523, quando não houver o pagamento voluntário pelo 

devedor no prazo de 15 dias, pré-fixa expressamente o montante de 10% de multa, acrescido de mais 

10% de honorários de advogado. 

 

Tal disposição aplica-se igualmente no procedimento do cumprimento provisório de 

sentença (artigos 520, parágrafo 2º, e 527). 

 

Diante de todos os argumentos antes citados, seja na fase de cumprimento de 

sentença ou na fase de execução de sentença, pode-se asseverar a obrigatoriedade de fixação de 

honorários advocatícios nesta fase satisfativa do direito tutelado judicialmente. 

       

                            - DO REQUERIMENTO 

 

Pelo Exposto, requer-se: 

1. O cumprimento da sentença na forma do Artigo 523 do Código de Processo Civil; 

2. A intimação das Executadas, por meio de seus advogados constituídos nos autos (art. 

513, §2º, I, do Código de Processo Civil), para que paguem, no prazo de 15 (quinze) dias, o 

valor devidamente corrigido de R$ 2.026,24)Dois mil e vinte e seis reais e vinte e 

quatro centavos); 

3. Em não ocorrendo o pagamento voluntário, no prazo de 15 dias, requer-se, desde já, 

acréscimo de multa de 10% e, também, de honorários sucumbenciais de 10%, na forma do art. 

523, §1º, CPC; 

4. Em não ocorrendo o pagamento voluntário, requer-se, também, seja realizada penhora 

online nas contas bancárias em nome da Executada, para satisfação total do crédito (art. 523, 

§3º, CPC). 

 

Nestes Termos. 

 

Pede  deferimento. 

 

 

Assu-RN, 15  de agosto de 2019.  
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Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

Advogada OAB/RN 7.469 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MOSSORÓ
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0101125-48.2015.8.20.0100
 
   
 
 
 
Aldenor Pedro da Fonseca, já qualificado (a) nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA que
move em face de Seguradora , por seuLíder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
(sua) procurador (a) subscrito (a), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
requerer desconsideração da petição aportada ao , devido a juntadaID 48136909
equivocada.
 
 
Termos em que pede deferimento.
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Mossoró, Rio Grande do Norte aos 26 de agosto de 2019
 
 
 
 
 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento
OAB/RN 7469
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Assu

DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

Processo: 0802616-45.2019.8.20.5100 - PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: ALDENOR PEDRO DA FONSECA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

 Trata-se de pedido de cumprimento de sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar

quantia certa, na forma do art. 523 do NCPC.

  Intime-se a parte executadaa fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague a dívida no valor deR$

 2.012,69 (dois mil, e doze reais e sessenta e nove centavos), sob pena de multa de 10% (dez por cento) e,

também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.

Havendo pagamento parcial no prazo previsto, a multa e os honorários incidirão sobre o restante

(parágrafo 2º do art. 523, NCPC).

Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e

avaliação.

Esclareça aos executados que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de

15 (quinze) dias para que os mesmos apresentem, nos próprios autos, sua impugnação.

Conclusos após.

 

Açu/RN, 13 de setembro de 2019

 

ALINE DANIELE BELEM CORDEIRO LUCAS
Juiz(a) de Direito em substituição legal
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